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Corte no FCDF pode 
agravar saúde pública

Especialistas destacam que mudança no cálculo do Fundo Constitucional impactará a prestação de serviços 
nos hospitais. "Também deixará o DF vulnerável a futuras crises sanitárias", alerta a secretária Lucilene Florêncio 

A 
proposta de mudança no 
cálculo do Fundo Cons-
titucional do Distrito Fe-
deral (FCDF), em tramita-

ção no Congresso Nacional, pode 
comprometer um dos direitos fun-
damentais assegurados pela Cons-
tituição Federal de 1988: a saúde 
pública. O corte de gastos sugeri-
do pelo governo federal tem gera-
do preocupações entre especialis-
tas ouvidos pelo Correio, que des-
tacam possíveis impactos negati-
vos no sistema de saúde da capital.

Criado pela Constituição de 
1988 e regulamentado em 2022, 
o FCDF desempenha papel cru-
cial na saúde do Distrito Federal, 
principalmente no fortalecimen-
to da atenção primária à saúde, 
considerada a porta de entrada do 
Sistema Único de Saúde (SUS). Se-
gundo a Secretaria de Saúde (SES-
DF), apenas no primeiro semestre 
deste ano, a rede pública atendeu 
4,2 milhões de pessoas em pos-
tos e unidades básicas de saúde, 
abrangendo os serviços de promo-
ção e proteção da saúde, preven-
ção de agravos, diagnóstico, tra-
tamento, reabilitação, redução de 
danos e manutenção do bem-es-
tar da população.

Os recursos transferidos anual-
mente pela União ao governo lo-
cal ajudam a financiar a constru-
ção de unidades básicas de saú-
de, contratação e remuneração de 
profissionais, programas de saúde 
preventiva, fornecimento de me-
dicamentos, entre outros servi-
ços. Segundo a secretária de Saú-
de, Lucilene Florêncio, uma pos-
sível redução no Fundo Constitu-
cional do Distrito Federal (FCDF) 
não apenas comprometeria a sus-
tentabilidade financeira da saúde 
pública, mas também afetaria in-
vestimentos em infraestrutura e a 
expansão do efetivo atual.

“Profissionais de áreas essen-
ciais e assistenciais, como médi-
cos, enfermeiros, técnicos de en-
fermagem, técnicos administrati-
vos, odontólogos e mais de 20 es-
pecialidades da carreira de espe-
cialistas em saúde, seriam direta-
mente impactados. Isso prejudica-
ria o funcionamento de setores es-
tratégicos, como urgência e emer-
gência, atenção hospitalar, espe-
cialidades de alta e média comple-
xidade, além da Atenção Primária 
à Saúde, que é a porta de entrada e 
um pilar essencial no atendimen-
to à população”, afirma Lucilene.

A secretária também destaca 
que o sistema de saúde pública no 
DF enfrenta demandas adicionais 
por ser a capital da República. Se-
gundo ela, a mudança no cálcu-
lo do FCDF pode desestabilizar o 
sistema, comprometendo a assis-
tência de milhões de pessoas tan-
to do DF quanto do Entorno, que 
dependem dos serviços oferecidos 
na capital. “A redução dos recur-
sos pode trazer impactos graves 
para os pacientes da rede pública 
de saúde, especialmente em áreas 
críticas como cardiologia, aneste-
siologia e outras especialidades. 
Muitas delas dependem da con-
tratação de serviços complemen-
tares da iniciativa privada para su-
prir a crescente demanda e a insu-
ficiência da capacidade instalada 
da rede pública”, explica.

 » PABLO GIOVANNI

Mudança no cálculo do FCDF pode comprometer a qualidade do serviços na saúde pública, como a saída de médicos

Luis Tajes/CB/D.A Press

Lucilene alerta que, sem uma 
recomposição por outra fonte de 
receita, os cortes no FCDF podem 
resultar na perda significativa de 
profissionais e na redução da ca-
pacidade produtiva do sistema de 
saúde. “Isso não apenas prejudica-
rá os serviços de saúde em tem-
pos normais, mas também deixa-
rá o DF vulnerável a futuras crises 
sanitárias. A saúde de milhões de 
pessoas que dependem do SUS-
DF estará em risco”, ressalta.

A secretária conclui reforçan-
do a importância do fundo para 
o funcionamento do sistema pú-
blico de saúde no DF. “O FCDF é 
uma ferramenta indispensável 
para manter a qualidade e a con-
tinuidade do atendimento à po-
pulação. Sua preservação é es-
sencial para evitar o colapso do 
sistema e garantir que o DF con-
tinue a atender, com eficiência, 
tanto os moradores locais quan-
to os que vêm de fora em busca 
de assistência”, ressalta.

Para Carla Pintas Marques, 
professora do Departamento de 

Saúde Coletiva da Universida-
de de Brasília (UnB), a mudança 
em discussão no Congresso pode 
comprometer a rotina dos servi-
ços de saúde. “Esse recurso não é 
um bônus. Ele sustenta o funcio-
namento diário dos serviços, in-
cluindo alta complexidade, paga-
mento de pessoal e aquisição de 
insumos. Um corte nesse aporte 
pode resultar em desassistência, 
paralisação de obras e falta de ma-
teriais”, afirma.

Carla enfatiza que, antes da 
criação do FCDF, o orçamento da 
saúde já era insuficiente, um pro-
blema agravado pela atual depen-
dência do fundo. Ela também aler-
ta para os impactos nos serviços 
que atendem à população da Re-
gião Integrada de Desenvolvimen-
to do Distrito Federal e Entorno 
(Ride). “Sem o fundo, o DF não 
conseguirá atender à crescente de-
manda por alta complexidade, o 
que pode levar ao colapso do sis-
tema”, pontua.

A especialista reforça a neces-
sidade de reavaliar o orçamento 

Saiba mais
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Lucilene Florêncio, 
secretária de Saúde
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O Fundo Constitucional é uma 
verba da União destinada anual-
mente ao Governo do Distrito Fe-
deral (GDF) para ser utilizada nas 
áreas da saúde, educação e segu-
rança pública. O fundo foi insti-
tuído em 2002, por meio da Lei nº 
10.633/02, e o recurso passou a ser 
repassado a partir de 2003. De acor-
do com a legislação, o FCDF tem a 

finalidade de prover os recursos ne-
cessários à organização e manuten-
ção das forças de segurança da ca-
pital do país, além de dar assistên-
cia financeira para execução de ser-
viços públicos de saúde e educação.

Uma projeção feita pela Secre-
taria de Economia do DF apon-
ta que, caso o cálculo mude, o 
FCDF sofreria uma perda de R$ 

800 milhões, já em 2025. Além dis-
so, o prejuízo poderia chegar a R$ 
12 bilhões, em 15 anos. Atualmen-
te, o cálculo do percentual para 
atualização do recurso é feito de 
acordo com a arrecadação líqui-
da da União, ou seja, quanto mais 
o governo federal recebe, maior 
é o valor do fundo repassado ao 
DF. A proposta, que foi enviada à 

Câmara dos Deputados pelo líder 
do governo, José Guimarães (PT-
CE), quer que a correção passe a ser 
pela variação acumulada do Índi-
ce Nacional de Preços ao Consumi-
dor Amplo (IPCA), ou de outro ín-
dice que venha a substituí-lo. O de-
putado Isnaldo Bulhões (MDB-AL) 
é o relator do projeto, a ser votado 
na próxima semana.

destinado à saúde, considerando 
as demandas locais e regionais. 
“Enquanto outros estados sobre-
vivem sem esse aporte, o DF cons-
truiu uma estrutura altamente de-
pendente dele. Um corte seria gra-
víssimo, pois o sistema de saúde 
da capital não possui reservas para 
compensar esse tipo de perda”, diz.

Cálculos

A proposta em análise no Con-
gresso Nacional busca alterar 
os critérios de repasse do FCDF, 
atualmente vinculados à Receita 
Corrente Líquida da União (RCL), 
substituindo-os pelo Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA). Embora o objetivo 
seja controlar os gastos públicos, 
especialistas alertam para os pos-
síveis prejuízos à gestão financei-
ra do DF (leia Saiba mais).

Dentro do orçamento da SES, 
o FCDF é a principal fonte de re-
cursos para a saúde pública do DF, 
representando 62% das verbas da 
Secretaria nos últimos dois anos e 

Segurança financeira

cobrindo 71,9% da folha de paga-
mento dos profissionais de saú-
de. Qualquer redução no repasse 
da União impactará diretamente 
os serviços, como explica o advo-
gado especializado em direito tri-
butário Vítor França.

“Isso significa que a maior 
parte do dinheiro que paga os sa-
lários dos profissionais de saúde, 
compra medicamentos e finan-
cia hospitais vem desse fundo. 
Qualquer redução significativa 
no valor exigirá cortes profundos 
ou uma reestruturação do orça-
mento distrital, o que pode com-
prometer a qualidade do atendi-
mento”, ressalta.

França salienta que a mudan-
ça no cálculo, substituindo a base 
atual pela Receita Corrente Líqui-
da (RCL), criaria instabilidade nos 
cofres do Distrito Federal, afetan-
do não apenas a saúde, mas tam-
bém a educação e a segurança pú-
blica. Ele destaca que a alteração 
proposta pelo governo federal re-
presenta apenas 0,46% dos gastos 
públicos federais, segundo o Por-
tal da Transparência.

“É evidente que a proposta co-
loca em risco a saúde pública do 
DF, que depende desse fundo pa-
ra operar. Não se trata apenas de 
uma questão financeira, mas de 
vidas que podem ser afetadas. Re-
duzir os recursos significa com-
prometer o pagamento de profis-
sionais, a manutenção de UTIs e 
tratamentos de alta complexida-
de que salvam milhares de pes-
soas por ano”, avalia. “O impacto 
para o governo federal é mínimo, 
mas as consequências para o DF 
são enormes”, acrescenta.

Sobrecarga

Opinião semelhante é compar-
tilhada pelo advogado especialis-
ta em direito tributário e relações 
governamentais, Asafe Gonçalves. 
Ele acredita que a diminuição dos 
recursos decorrente da mudan-
ça no cálculo pode inviabilizar a 
saúde pública no DF, já que o fun-
do também é usado para prevenir 
a sobrecarga de hospitais e emer-
gências, ao financiar atendimen-
tos em unidades básicas de saúde.

“O modelo atual do FCDF é efi-
ciente em termos de abrangência 
e impacto regional, mas a susten-
tabilidade é um ponto de preo-
cupação. O crescimento das de-
mandas por saúde pública e a alta 
complexidade evidenciam a im-
portância do fundo”, avalia Gon-
çalves. “A continuidade dele é es-
sencial para garantir os serviços 
de saúde e manter o DF como re-
ferência nacional.”

Ele também lembra que, du-
rante a maior crise sanitária do 
país, o FCDF foi decisivo para 
a manutenção de pessoal. Para 
Gonçalves, as mudanças propos-
tas pelo governo federal podem 
resultar em superlotação, aumen-
to de filas e precarização do aten-
dimento. “O fundo não é apenas 
uma transferência financeira, mas 
um instrumento estratégico para 
lidar com crises de grande escala. 
O modelo atual permite uma alo-
cação eficiente dos recursos e for-
talece a saúde pública, que aten-
de não apenas os moradores lo-
cais, mas também de outras re-
giões”, conclui.


